
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

/ARAS, 

lÂRAS - MÃE D’ ABÜA

L E I MUmCiPAL N “ 190 / 2001.

^'Altera m revoga dispositívos da Lei 
Síunieipal n*’ l S l /99 e dá outras 
protAdênciat:^.

J0 8 È  BDVALDB MELO ARAÚJO, Prefeito Municipal de 
laras, Estado de S io  Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Cfimara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA e PRINSÜLGA a seguinte LEI MUNICIPAL.

Artígo  i**- Ficam alterados os dispositivos a  seguir, da 
Lei Municipal n° 151 /99 , que trata  d a  Política Municipal de Atendim ento dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, passando  a  constar com a nova redação:

*^Artígo 1 2 - Os Conselheiros, selecionados, previamente, 
em processo seletivo, serão avaliados porprojissional da área de psicoíogia.

Artigo I S  — Somente poderão se inscrever as pessoas que 
preencherem, até o encerramento das inscrições, os seguintes requisitos básicos:

í - ......................... .........................................................;
J i ' ................................................................................;
f f l* ....................................... ................................................;
IV '-............................................................................... ;
V - ........ ;................................................................

A r t^ o  1 7 -  Preenchidos os requisitos para inscrição à 
candidatura, os candidatos serão submetidos a um processo s eletivo de prwas, ou 
provas e títulos e os aprovados a entrevista de seleção e^tuadaporprojissional da 
área de psicologia.

Artigo 30  -  Concluído o processo, o Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente procíam ard o 
resultado, jazendo publicar os nomes dos candidatos aprouados.

§ 1** ' Os cinco primeiros candidatos melhores
classijicados serão considerados eleitos, jicando os demais, pela ordem, como 
suplentes.

§ 2*̂  - Havendo empate, será considerado eleito o 
candidato que tiver obtido melhor cias sijicação nas prouas seletivas.

§  3 - - .............................................................................

5  .............................................................................
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